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PREFÁCIO


			Esta obra, intitulada Fundamentos e realidade da Defensoria Pública em Goiás, aborda os paradoxos constitucionais frente às necessidades sociais e é originária da dissertação de Mestrado em Serviço Social na Pontifícia Universidade Católica de Goiás, defendida em 2019, a qual tive a grata satisfação de orientar e agora a honra em prefaciar.


			A autora tem como base de sua formação o Direito e seus estudos e pesquisa, que ora se publica em livro, o resultado de muita interação interdisciplinar, a qual buscou aliar os fundamentos de existência de Defensorias Públicas no contexto de profunda desigualdade social com o precário acesso à Justiça e aos direitos de cidadania neste país e, de modo especial, em Goiás. Ademais da distância entre classes, condições de acesso à riqueza e exercício da cidadania, com precário acesso ao sistema jurídico, são identificadas delongas na implantação de sistemas de direitos e proteção social, por interesses políticos contrários ao Estado de Direito e a favor do mercado e, ainda, por divergências entre os pares quanto à divisão de atribuições, exercício de poder e, por que não dizer, egocentrismo corporativo.


			No esforço de entrar, compreender e explicitar a seara de divergências e dificuldades que circundaram os principais determinantes históricos, sociais e políticos que exerceram influência durante a criação da Defensoria Pública nos estados, a autora analisa o trajeto e os percalços do enfraquecimento e reconhecimento desse órgão estatal como responsável pela assistência judiciária, sobretudo, aos que não têm recursos para contratar serviços jurídicos, tal como plasmado e estatuído na Constituição Federal de 1988.


			De modo que o(a) leitor(a) desta obra vai encontrar o esforço intelectual de uma jovem – e já dedicada pesquisadora –, em explicitar a relação entre o contexto social em que a Defensoria Pública está inserida e os fatores que levaram ao tardamento de sua implementação.


			Tanto o objeto de estudo e pesquisa que resultam nesta publicação, quanto o contexto em que se implementa a Defensoria Pública no estado de Goiás estão profundamente mergulhados na lógica neoliberal que orienta o Estado brasileiro e suas políticas econômica e social. De modo que, qualquer mecanismo de acesso da população de mais baixa renda na condição de classe trabalhadora aos meandros instituintes de exercício de direito são postergados, modificados, dificultados e até negados no contexto de crescimento da perspectiva de Estado Penal em detrimento de Estado Social.


			A quase completa bancarrota do Estado Social se consolida com o golpe de 2016 sobre a Presidenta Dilma Rousseff e a entrada de Michel Temer na Presidência da República, seguido do atual presidente, Jair Messias Bolsonaro, que faz triunfar o projeto de uma necropolítica que reforça o mercado, seus interesses estritos de lucro, em detrimento de direitos, de vida e de políticas públicas que assegurem à população a proteção social básica que só pode vir do Estado, conforme preconiza a Constituição Federal.


			E é nesse caminho tortuoso que Daiane constatou diversas práticas políticas nos meandros do Estado, tomando os interesses públicos como particulares e corporativistas, numa verdadeira prática patrimonialista, além de liberalista de contingenciamento de gastos, entre outros, que provocaram a postergação da estruturação da Defensoria Pública em Goiás, cujas funções constitucionais passam pela busca da redução da desigualdade social, a prevalência e efetividade dos Direitos Humanos e a afirmação do Estado Democrático de Direito.


			Se sua instituição visa a garantir o direito fundamental do todo ser humano em acionar o Poder Judiciário diante de uma lesão ou ameaça a direito, o aprofundamento e a ampliação das expressões da questão social tornam imprescindíveis a sua existência para a maioria das situações, principalmente quando se vive sob o comando de um governo ultraneoliberal, privatista e antissocial que favorece enormemente o aprofundamento da desigualdade, da pobreza, do desemprego, da desproteção social.


			Com essa densidade crítica, a autora aborda a Defensoria Pública como expressão do regime democrático e como um dos mecanismos de promoção dos Direitos Humanos, sobretudo, na defesa dos mais necessitados, considerando aqui os que vivenciam todo tipo de expressão da Questão Social. Ao abordar as resistências institucionais e governamentais na implantação dessa instância do Direito, a autora traz como contraponto o Estado Social e o acesso à Justiça como direito da população, na condição de política pública que, como tal, demanda investimento, reconhecimento e condições objetivas de existência, incluindo pessoas qualificadas e concursadas, estruturas etc.


			Por fim, a leitura deste livro será muito rica, pois trata de um tema caro e raro na literatura de direitos, sobretudo quando nunca se viu tão evidente a necessidade de um Estado Social e instâncias fortalecidas de defesa e garantia de direitos sociais, econômicos, políticos, culturais e humanos. Esse contexto histórico no Brasil tem uma particularidade, a de encontrar uma democracia cindida com a defesa da vida e do direito humano fundamental de condições de lutar por ela, seja pela atitude oficial de negacionismo da ciência, com o projeto de genocídio em massa, seja pela narrativa de banalização de uma doença grave e de ameaça crescente à vida, oposicionista aos interesses da coletividade e defensora do mercado, por parte de um governo moralmente embrutecido e eticamente insolvente, portanto, de costas para a democracia e aos interesses do povo. O que será do povo sem direitos? O que será de uma nação sem instâncias que defendam o povo? O fascismo e o ultraneoliberalismo são correntes que a democracia não admite.


			Goiânia, outono de 2020. 


			Prof.ª Maísa Miralva da Silva


			 Doutora e Mestre em Política Social pela UNB; 


			Pró-Reitora de Assuntos Estudantis da UFG;


			 Vice Coordenadora do Mestrado em Serviço Social da PUC GO.


			





APRESENTAÇÃO


			Este livro consiste numa versão adaptada da dissertação de mestrado apresentada no programa de Pós-Graduação em Serviço Social pela Pontifícia Universidade Católica de Goiás, aprovada em maio de 2019, perante a banca composta de Maísa Miralva Silva (orientadora), Nivaldo dos Santos (PUC GO), Pedro Sérgio dos Santos (UFG) e Sandra de Faria (PUC GO). A publicação versa sobre o contexto da Defensoria Pública dentro do sistema da justiça e os obstáculos enfrentados para sua estruturação de modo geral no Brasil, com destaque ao estado de Goiás.


			Com o objetivo de casar os conhecimentos jurídicos adquiridos ao longo de sua carreira jurídica com o cunho social discutido de forma aprofundada no mestrado, a autora optou por discutir sobre o processo de formação da Defensoria Pública no Brasil, instituição responsável pela defesa jurídica de grande parcela da população considerada como vulnerável, prestigiando assim o poder de transformação social desse órgão difundido a partir da redemocratização brasileira.


			O texto visa a discutir o sentido efetivo da norma emanada da Emenda Constitucional n. 80/2014 que afirma ser a Defensoria Pública “expressão e instrumento do regime democrático”, no papel de “promoção dos Direitos Humanos” e “defesa dos necessitados”.


			No primeiro capítulo, o leitor encontrará um compêndio das funções constitucionais da Defensoria Pública, a partir de seus objetivos descritos no artigo 3º-A da Lei Complementar Federal n. 80/94, com atenção especial à função social de defesa jurídica dos necessitados, cuja abordagem inclui dados da renda per capita dos brasileiros fornecidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Banco Mundial, fazendo uma ponte entre a atuação dos defensores públicos e as diversas expressões da questão social, como pobreza, desemprego e desigualdade social, tema muito recorrente entre os estudiosos das relações sociais.


			O segundo capítulo aborda a origem da Defensoria Pública e o modelo adotado no Brasil, discorrendo sobre a dualidade existente entre o sistema judicare (advogados dativos), adotado em alguns países da Europa, e o salaried staff (assalariados) proveniente dos Estados Unidos da América, pelo qual os serviços jurídicos são prestados por um “escritório de vizinhança”, localizados em comunidades pobres, que visam a conscientizar a população sobre seus direitos de forma coletiva. Ambos modelos são adotados no Brasil, de acordo com suas especificidades, sendo que a Constituição Federal de 1988 institucionalizou, de forma ampla e obrigatória, o sistema salaried staff. Nesse capítulo também discorre-se sobre o histórico legislativo dos primórdios da Defensoria Pública até sua previsão constitucional e posteriores reformas.


			O terceiro capítulo é dedicado à análise da Defensoria Pública em Goiás, com abordagem da legislação estadual, projeto de expansão e interiorização e projetos de atendimento por meio de Núcleos Especializados e Defensoria Itinerante.


			Esta obra inova ao fazer um paralelo entre a Defensoria Pública e o contexto social do Brasil e, sobretudo, do estado de Goiás, a fim de comprovar as hipóteses formuladas sobre a existência de grupos classistas que se opõem à estruturação desse órgão que visa a dar efetividade ao artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal, que torna o acesso à Justiça, de forma integral e gratuita, um direito fundamental de todo cidadão brasileiro.


			Boa leitura.


			A autora
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CAPÍTULO 1


			A DEFENSORIA PÚBLICA NO CONTEXTO SOCIAL


			A Constituição Federal de 1988 (CF), promulgada em 1988, definiu no artigo 134, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional (EC) n. 80/2014, o conceito de Defensoria Pública como a instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos Direitos Humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados.


			O Brasil é um país continental marcado por grande desigualdade social originada de séculos de escravidão. A desigualdade social é uma das expressões da questão social, assim como o trabalho infantil, a pobreza, o trabalho escravo, falta de moradia e outras vicissitudes decorrentes da superexploração da mão de obra na lógica de acumulação do capital dentro no sistema econômico capitalista.


			Os objetivos da instituição estão descritos no artigo 3º A da Lei Complementar Federal n. 80/94, que regulamentou o artigo 134, caput da CF:


			Art. 3º -A.  São objetivos da Defensoria Pública: 


			I – a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das desigualdades sociais; 


			II – a afirmação do Estado Democrático de Direito; 


			III – a prevalência e efetividade dos direitos humanos; e 


			IV – a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. (BRASIL, 1994).


			Considerando que a Defensoria Pública possui como um de seus objetivos a redução da desigualdade social (artigo 3º-A da Lei Complementar Federal n. 80/94), é necessário discutir a aparente contradição existente entre a crescente demanda (aumento da desigualdade social) e a falta de estrutura das defensorias públicas em todo o Brasil, em especial, no estado de Goiás.


			Antes de adentrar ao mérito dessa dicotomia, é necessário abordar os aspectos sociais da entidade, a fim de dimensionar o prejuízo que a sociedade possui ao não ter à sua disposição um órgão público estruturado e apto a lutar pelo regime democrático, promoção dos Direitos Humanos e defesa dos direitos individuais e coletivos, haja vista que defensores públicos não são meros advogados públicos com atuação restrita ao processo judicial, mas são considerados como instrumentos de transformação social, conforme esclarece Lima (2015, p 111):


			[...] a orientação jurídica pura e simples não é a única meta a ser perseguida; como instituição voltada ao auxílio dos necessitados e vulneráveis, é também necessário que as funções institucionais da Defensoria Pública cumpram um papel social de relevo, prezando-se pela dignidade da pessoa humana e pela redução das desigualdades sociais. 


			Assim, o ponto de partida dessa reflexão é a análise da importância da Defensoria Pública como expressão do regime democrático.


			1.1 Defensoria Pública como expressão do Regime Democrático


			A palavra e o conceito de “democracia” vieram da Grécia e significam, literalmente, “poder do povo”, expressão que era entendida como “poder exercido pelo povo”, cujas características são resumidas por Azambuja (2001) como: a) poder político pertence ao povo (soberania popular); b) poder político é exercido por órgãos diferentes, autônomos e independentes (teoria da divisão dos poderes); c) as prerrogativas dos governantes são limitadas explicitamente pela Constituição; d) são declarados e assegurados os direitos individuais.


			O Estado Democrático de Direito, a que alude o artigo 1º, caput, da Carta Magna de 1988, é de conceito tão amplo e praticamente inesgotável, não sendo pretensão desta autora o exaurimento de sua aplicabilidade, mas, tão somente, possibilitar uma análise restrita dentro das funções constitucionais da Defensoria Pública. 


			Na CF, o estado democrático está previsto no artigo 1º, caput, da Carta Magna: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito [...].” 


			Segundo Bulos (2014, p. 509): “Como princípio fundamental, a voz Estado Democrático de Direito veicula a ideia de que o Brasil não é um Estado de Polícia, autoritário e avesso aos direitos e garantias fundamentais”. 


			Principal característica do estado democrático, dentre outros aspectos, é o fato de que o titular do poder constituinte originário é o povo, conforme descrito no início do próprio preâmbulo da Carta Cidadã: “Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, […]” e registrado de forma expressa no artigo 1º, parágrafo único, “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição”.


			Para Bulos (2014, p. 515), a democracia advém do povo e a ele se destina:


			[…] democracia é o governo do povo, para o povo, pelo povo e em benefício dele. Assim, a emanação do poder advém do povo, porque o povo não pode apresentar-se na função de governo. Os seus escolhidos o representam, governando e tomando decisões em seu nome, como se estivessem em seu próprio lugar, exteriorizando a vontade geral. 


			O agente do poder constituinte originário é o povo, protagonizado pela maioria que escolhe os seus representantes eleitos, em clima de consenso, com absoluta liberdade de expressão (BULOS, 2014). O povo exerce esse poder diretamente (plebiscito e referendo) ou mediante escolha de seus representantes eleitos.


			Barroso (2005, p. 41) faz uma reflexão sobre direitos da minoria dentro da democracia:


			[...] a ideia de democracia não se resume ao princípio majoritário, ao governo da maioria. Há outros princípios a serem preservados e há direitos da minoria a serem respeitados. Cidadão é diferente de eleitor; governo do povo não é governo do eleitorado. No geral o processo político majoritário se move por interesses, ao passo que a lógica democrática se inspira em valores. E, muitas vezes, só restará o Judiciário para preservá-los. 


			O Estado Democrático, em linhas gerais, contrapõe-se ao autoritarismo e não se confunde com a República que, por sua vez, se opõe à Monarquia em que tudo pertencia ao rei que governava de modo absoluto. Para Bulos (2014, p. 508), “[...] a res (coisa) publicae (povo) foi um brado contra a realeza, em homenagem ao governo responsável e de muitos. A alternância no poder lhe é inata. O povo elege seus representantes para atuarem por uma só vez”. 


			Mais adiante complementa: “[...] a República Federativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, porque assegura direitos inalienáveis, sem os quais não haveria democracia nem liberdades públicas.” (BULOS, 2014, p. 510). 


			Em seus comentários à Constituição Federal do Brasil, Canotilho (2013) assinala que a democracia, além de outros fatores, é constituída por direitos fundamentais principiologicamente considerados e, por isso, objetos de atuação política-legislativa:


			[…] A democracia implica hoje a realização na história, enquanto processo de permanente aprendizado social, do projeto constitucional do Estado Democrático de Direito, fundado na relação interna entre autonomia pública e autonomia privada, em que uma soberania popular, vista agora como reflexiva e processualizada, ao mesmo tempo constitui e é constituída por direitos fundamentais principiologicamente considerados (Habermas) e, portanto, abertos à interpretação construtiva e ao desenvolvimento político-legislativo (Dworkin). (CANOTILHO et al., 2013, p. 285-286).


			Azambuja (2001) reforça que a democracia não pode ser restrita ao ambiente político. Segundo ele, a democracia requer a intervenção do Estado em matéria econômica, pois não pode haver liberdade política sem segurança econômica. De igual forma, ao lado dos direitos individuais, a democracia deve assegurar os direitos sociais, pois além do direito do homem à vida e à liberdade, é necessário o direito à saúde, à educação, ao trabalho e, portanto, à abundante legislação social nos Estados modernos.


			Canotilho (2013) assinala que o princípio da democracia envolve o reconhecimento de noção mais ampla de políticas públicas que não se reduzem aos fóruns oficiais do Estado, mas incluem a concepção de sociedade civil formada por grupos, movimentos, associações e organizações sociais que se diferenciam da esfera governamental e do livre mercado e que abordam temas e problemas que dizem respeito aos diversos âmbitos da sociedade.


			Como tentativa de esclarecer ainda mais a abrangência do princípio da democracia constitucional, Canotilho (2013) elenca alguns direitos por ele garantidos:


			[…] a) pelo reconhecimento do direito fundamental de dizer não; pelo respeito aos direitos políticos das minorias; b) por meio das diversas formas de participação e de representação políticas dos vários pontos de vista ideológicos presentes na sociedade nos processos legislativos de produção das leis e das demais decisões jurídico-políticas; c) pelos mecanismos participativos e representativos de fiscalização do governo; d) por meio de direitos processuais de participação nas diversas deliberações coletivas e sociais; e) pelo reconhecimento das identidades coletivas sociais e culturais; f) por ações afirmativas que visam à inclusão social e cultural. (CANOTILHO et al., 2013, p. 286).


			Observa-se, portanto, que o Estado Democrático de Direito pressupõe políticas de redistribuição social e econômica, como frutos de lutas sociais pela efetividade dos direitos fundamentais, possibilitando as condições materiais e formais para o exercício pleno da cidadania.


			No mesmo viés, a democracia social é caracterizada pela existência de grupos sociais a que o indivíduo pertence, estimula e protege essas associações, dando-lhes a mesma participação na formação do poder político, de forma que, para alcançar verdadeiramente a democracia, é necessário combater todas as formas de violência física e/ou psicológica, de intolerância, de terrorismo, de preconceito e de discriminação social, econômica, religiosa, de gênero, racial, de cor, de procedência, de orientação sexual, de idade, entre outras, como garantia do princípio democrático (CANOTILHO et al., 2013).


			Outrossim, o autor ainda pontua que não se pode cercear as liberdades públicas e privadas, nem calar os dissidentes políticos que, no exercício de seu direito constitucional de oposição ou mesmo de seu direito fundamental à desobediência civil, não apenas poderão divergir, mas se opor pacificamente, por meio de manifestações públicas e de gestos simbólicos, às decisões majoritárias, em nome do aprofundamento e prosseguimento dos debates públicos, do respeito aos direitos fundamentais e do próprio regime democrático-constitucional, em face da inércia dos poderes estatais e das organizações sociais e econômicas (CANOTILHO et al., 2013).


			A cidadania, por sua vez, decorre do exercício dos direitos políticos ativos e passivos pela pessoa, possibilitando certas prerrogativas e garantias constitucionais, como ajuizamento direito de ações populares, além de participar do processo de iniciativa de leis complementares e leis ordinárias (BULOS, 2014).


			O Ministro Mauro Correia do Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Habeas Corpus 73.564, define “Ninguém é obrigado a cumprir ordem ilegal, ou a ela se submeter, ainda que emanada de autoridade judicial. Mais: é dever de cidadania opor-se à ordem ilegal; caso contrário, nega-se o Estado de Direito.” (BRASIL, 1996).


			Para Canotilho (2013), a CF limitou-se a apontar para a transformação do modelo de Estado (Estado Democrático de Direito), restringindo-se no plano econômico a estabelecer as bases (núcleo político) de um Estado Social (Welfare State). 


			A Constituição Brasileira de 1988 adotou núcleo básico de defesa dos direitos sociais, no binômio democracia e Direitos Humanos-fundamentais, assumindo objetivos e projetos de futuro a longo prazo, na intenção de preencher o deficit resultante do histórico descumprimento das promessas da modernidade. Essa característica constitucional é adequada a países periféricos ou, mais especificamente, considerada como uma “teoria da constituição dirigente adequada aos países de modernidade tardia”, como conteúdo compromissário mínimo a constar no texto constitucional, bem como os correspondentes mecanismos de acesso à jurisdição constitucional e de participação democrática (CANOTILHO et al., 2013).


			Nos países periféricos ou de modernidade tardia, o papel da Defensoria Pública ganha maior importância e repercussão jurídica diante de sua função constitucional de garantir aos cidadãos, em especial, aos grupos mais vulneráveis que, inclusive, nesses países como o Brasil, estão em maior número, o direito a ter direitos. 


			No âmbito judicial, a democracia se faz presente, mais especificamente, no acesso à Justiça, nos termos do artigo 5º, inciso XXXV da CF: “[...] a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” Essa garantia individual diz respeito ao acesso à Justiça que, segundo Cappelletti e Garth (1988), “[...] serve para determinar duas finalidades básicas do sistema jurídico – o sistema pelo qual as pessoas podem reivindicar seus direitos e/ou resolver seus litígios sob os auspícios do Estado.” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 8).


			No sistema laissez-faire (Estado Liberal), a justiça era como outros bens e não tinha a preocupação do Estado, assim, só seria obtida por aqueles que pudessem enfrentar seus custos, aqueles que não pudessem fazê-lo eram considerados os únicos responsáveis por sua sorte. Na medida em que walfare state (Estado Social) ganha destaque e as ações ganham caráter mais coletivo do que individual, os Estados passam a reconhecer os direitos e deveres sociais dos governos, comunidades, associações e indivíduos. O direito ao trabalho, à saúde, à segurança material e à educação passam a ser garantidos pelas constituições modernas e o Estado passa a atuar de forma positiva para assegurar a efetividade dos direitos mais básicos (CAPPELLETTI; GARTH, 1988).


			Acrescentam os autores: “Um sistema destinado a servir às pessoas comuns, tanto como autores, quanto como réus, deve ser caracterizado pelos baixos custos, informalidade e rapidez, por julgadores ativos e pela utilização de conhecimentos técnicos bem como jurídicos.” (CAPPELLETTI; GARTH, 1988, p. 94).


			A democracia dentro do Poder Judiciário se faz presente com base nos princípios processuais erigidos ao status de garantia fundamental, em especial, quando asseguram que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal e que os litigantes terão acesso ao contraditório e ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, CF).


			O princípio do devido processo legal estabelece que procedimentos judiciais usados pelos magistrados para prolação de decisões judicias devem ser previamente estabelecidos, para que as partes possam estar cientes do rito seguido, evitando-se surpresas processuais. De igual forma, os princípios do contraditório e da ampla defesa são regras que equilibram o jogo jurídico com direitos e deveres iguais a ambas as partes, possibilitando a prestação jurisdicional de forma eficiente.


			O princípio do contraditório é imprescindível para a idônea composição do litígio e pode ser decomposto em duas outras garantias: o direito de participação e a possibilidade de influenciar na decisão. 


			Esses vetores criam a democracia dentro dos muros processuais, conforme lições de Didier Jr. (2009, p. 57):


			[...] Democracia no processo recebe o nome de contraditório. Democracia é participação; e a participação no processo se opera pela efetivação da garantia do contraditório. O princípio do contraditório deve ser visto como manifestação do exercício democrático de um poder


			Participar do processo é elemento democrático básico que compõe o princípio do contraditório e garante à parte o direito de falar, de ser ouvido e de se comunicar no processo. O poder de influência, por sua vez, é outro elemento democrático na construção do raciocínio decisório, sendo de suma importância para que a decisão judicial possa guardar legitimidade em sua plenitude:
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